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NOTA TÉCNICA n. 00404/2016/PROC UFES/PGF/AGU 

1NUP:130611.005/17/2016-11 

INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE OCEANOGRAFIA E ECOLOGIA CCH.N UFES 

ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

AO MAGNÍFICO REITOR: 

O presente proceâso foi encaminhado a esta Procuradoria para análise do 
Terceiro Termo ACWilAll ao Contrato de e 34/2016 firmado entre a UFES e Fundação Espirito Santense de Tecnologia - 
FEST (fls. 119/verso), objetivando inserir Planilha de Receitas de Despesas reorçamentada, acrescentando o valor do 
contrato em R$ 12.115,07 (doze tnil, cento e quinze reais e sete centavos). 

Quanto à reorçamentaçâo pretendida. impera a necessidade de observância às 
determinações constantes da Resolução no. 39/20174-CUN, cm espoe tal o artigo 7'. in verbir 

"Art. 7. Será permitida, durante a execução dos cumes descritos no At 17 desta Resolução, a 
modificação do Plano de Aplicação referido no inciso IV do An. É° desta Resolução, sendo 
necessária e suficiente, para a adoção do novo Piano de Aplicação como parâmetro na execução 
das atividades a respectiva aprovação de uma das instâncias citadas no inciso VIR do 
mencionado An. 6.'. de acordo coro soa competência. 

1."A modificação de que treta o capta deste Artigo deverá ser solicitada pelo Coordenador do 
curso em questão. se  considerá-la necessária, devendo restringirsc unicamente ao Plano de 
Aplicação, sendo permitido: I. Aumento ou diminuição de receita independentemente do valor. 
inclusive a proveniente de rendimentos Entinecims; IT. Alteração, inclusão e/ou exclusão de itens 
de despesa, ou. ainda, alteração de seus valores. 

O pedido de modificação destrilo no capo! deste Artigo deverá ver baseado em 
justificativa fundamentada e evidenciara: I. As receitas c despesas anteriormente previstas; 
R.A, receites efetivas; III. As despesas efetivadas até cotia; IV. Ag mudanças da novo Piano 
de Prabalho com relação 911 anterior. 

§ 370 novo Plano de Aplicaçâo dever& em qualquer caso, observar o Art_ li desta Resolução. 
# 	Havendo contraio, convimo. termo de cooperação ou instrumento congenere firmado com 

outras instituições, s alteração será comunicado a estas pelo Coordenador para que. nos termos 
do Instrumento firmado, o novo Plano dc Aplicação seja também adotado por elas. 

§ 5." O nova Plano de Aplicação deverá ser enviado ao DeCiUFES para apreciação da Plan 
de Receitas e Despesase fomalização dc te= aditivo e, se necessitrio, ser enviado ' 
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Observa-se. assim, que iodos os contratos e aditivos envolvendràdtereau de 
crunograma de execução e planilha de aplicação de recursos financeiros, deverão ser submetidos à norma acima. 

Nesse gemido, compulsando as autos, verifica-se às fls. III o documento que 
aprestou as devidas justificativas à solicitação do Aditivo ao referido Contrato. 

Alem disso, verifica-se tombem a ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, em que 
foi aprovada, por unanimidade, a Reorcamentação da planinha de custo do projeto "REPAP IT (fls. 112). 

Ressalta-se, por firn. que a Procuradoria Federal Alo detém conhecimento 
técnico ou competência para aferir a totalidade dos dados insertos, alertando que alertando que campeie exclusivamente 
á área técnica do Departamento de Contratos c Convênios verificar, com precisão, a conformidade das informaçars e 
valores planilha:loa. 

Pelo exposto, estando a minuta sob análise em conformidade com a legislação 
aplicável, não resta Óbice á assinatura do Termo Aditivo, mediante decisão expressa da autoridade administrativa. nos 
termos do art. ÁS da Lei no 9./84, de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior, 

Viária, 23 de Dezembro de 2016. 
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SIAPE: 1173004 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponivel em httprisapiens.agurov.br  mediante o 
ferneclmein do Número Único de Protocolo (NU?) 23068005717201634 e da chave de acesso 41e36751 
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